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O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.210, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

“Dispõe  sobre  reabertura  de
crédito especial ao orçamento de
2025,  alteração  do  PPA  -  LDO
para  os  fins  que  especifica,  e  dá
outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas  pela  Lei  Municipal  nº  4.973  de  12  de
setembro de 2024.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

reabrir  na  Contabilidade  do  Governo  do  Município  de
Buritama,  um  crédito  adicional  especial,  ao  orçamento
programa de 2025, nos termos do inciso II do art. 41 da lei
federal nº 4.320/64, no valor de R$ 627.750,00 (seiscentos
e  vinte  e  sete  mil,  setecentos  e  cinquenta  reais),  para
criação das seguintes dotações orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.04 – Dep. Municipal de Educação Básica.
12.365.0011-1.013
4.4.90.51.33-02 – Obras e inst. – Prc 2021-01693 R$

313.875,00
12.365.0011-1.014
4.4.90.51.34-02 – Obras e inst. – Prc 2021-01940 R$

313.875,00
T O T A L  D O  C R É D I T O

ESPECIAL....................................... R$ 627.750,00
Art. 2º -  Para cobertura do credito especial  aberto

pelo artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes
de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do disposto
no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº
4.320,  de  17  de  março  de  1964  da  seguinte  conta  de
receita orçamentária:
2.4.2.2.99. Fonte: 02 Estadual Valor R$
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO Valor do Excesso R$ 627.750,00

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
criação de despesas custeadas com recursos oriundos do
Governo Estadual, já recebidas e a receber, para realização
de programas já constantes do orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2025 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Buritama,  14  de  abril  de  2025;  107  anos  de
Fundação e 76 anos de Emancipação Política.

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

JOSÉ LUIZ SILVEIRA FIGUEIRA
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Republicação por haver incorreções
PORTARIA Nº 12.013, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
servidores  públicos  municipal”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público nº.
01/2024, bem como, sua regular homologação feita através
de  Edital,  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  (Edição
1104)  em  data  de  15.03.2024  (pag.3/29);

CONSIDERANDO  a  necessidade  demonstrada  pelo
Diretor Geral de Administração, no que tange a nomeação
de “Agente de Serviços Feminino”, para suprir a demanda
existente;

CONSIDERANDO  a  existência  de  classificados  no
Concurso  Público  nº  01/2024;

CONSIDERANDO a existência de vagas demonstradas
pelo Departamentos de Recursos Humanos, e a elaboração
de  impacto  financeiro  pelo  Departamento  Municipal  de
Orçamento, Finanças e Contabilidade, para a convocação
desta demanda ora apontada.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Conforme  classificação  obtida  em  Concurso

Público, nos termos do Artigo 11, Inciso I, Parágrafo Único e
Artigo 12, da Lei Municipal nº. 2.024/91 ficam nomeados os
seguintes candidatos aprovados para o cargo público de
caráter de provimento efetivo, a saber:

A G E N T E  D E  S E R V I Ç O S
FEMININO

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL

24 47887
FERNANDA
CRISTINA
LIMA PRADO

66.00



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BURITAMA

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019

Segunda-feira, 14 de abril de 2025 Ano VII | Edição nº 1375A Página 3 de 3

Município de Buritama - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL

25 50620
ANA LAURA
NASCIMENTO
DE SOUZA

66.00

26 50104

ROBERTA
CRISTINA
ESPINDOLA
NARCISO

65.00

Art.  2º  -  Os  candidatos  ora  nomeados,  ficam
convocados para até a data da posse, que deverá ocorrer
no  prazo  de  até  30  dias,  contados  da  publicação  do
presente ato,  prazo este  constante do Artigo 63 da Lei
Municipal nº. 2.024/91, e cientes de que dentro deste prazo
deverá  se  apresentar  no  Departamento  de  Recursos
Humanos do Governo do Município de Buritama, durante o
horário de expediente, munidos de documentos exigidos no
referido Edital, cujos modelos estão disponíveis no site do
Governo do Município de Buritama

(www.buritama.sp.gov.br/servidores/documentosparaa
dmissão), para

submeter a exame médico pré-admissional, visando o
processamento admissional.

Parágrafo  Único  –  O  não  comparecimento  dos
convocados no prazo mencionado no caput deste artigo
será considerado como desistência dos mesmos, e a não
comprovação  dos  requisitos  exigidos,  permitirão  ao
Governo do Município de Buritama revogar o presente ato
de  nomeação,  e,  nomear  e  convocar  os  imediatamente
posteriores, obedecendo à ordem de classificação.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 14 de abril de 2025, 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria
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